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À(Ao) Presidenta(e) do Conselho Regional de Psicologia da 18.ª Região

REPRESENTAÇÃO

Eu, _ 	_ 	_ 	_   _ 	_   _ 	_ 	_ 	_ 	_ ______,abaixo assinada(o), venho apresentar, nos termos do Art. 59 da Resolução CFP nº 11/2019, Representação contra a(o) psicóloga(o) abaixo qualificada(o), por possível violação ao Código de Ética Profissional do Psicólogo.


IDENTIFICAÇÃO:
	Representante

	Nome completo:

	Profissão:

	RG:	                                 CPF:

	Endereço:

	Complemento:	                                  Bairro:

	Email:

	CEP:	                             Município:	                            UF:

	Telefones: Fixo ( )                          Celular: ( )                              Outro ( )



	 Representada(o)

	Nome completo:

	Inscrição no CRP 18:

	Endereço (se souber):

	Complemento:
	
	Bairro:
	

	CEP:
	Município:
	
	UF:

	Telefones: Fixo ( )                          Celular: ( )                              Outro ( )

	E-mail:




DESCRIÇÃO DETALHADA DOS FATOS:
	

	

	

	

	



3. 	MATERIALIDADE:
Existem provas documentais que possam servir à apuração do(s) fato(s)?
(   )Não		(   ) Sim (em caso positivo, anexar nesta representação)	

Existem outras provas que pretende utilizar para provar o alegado?
(   )Não		(   ) Sim

Em caso positivo, descrever quais:

(    ) Testemunhas:
Nome: ________________________________________   
Contato: _____________________
Nome: ________________________________________   
Contato: _____________________
Nome: ________________________________________   
Contato: _____________________

(    ) Outros (registros fotográficos, áudios, etc).
Descreva:________________________________________________________________________________________________________________________________________________

4. 	RESOLUÇÃO DE CONFLITO:
Há interesse por parte da(o) representante em participar de mediação com a(o) representada(o)?     (    ) Não 		(   ) Sim

A mediação é uma forma voluntária e dialogada de lidar com conflitos que podem surgir em um processo administrativo no Sistema Conselhos de Psicologia. Nela, uma pessoa mediadora, imparcial e capacitada, auxilia as partes a conversarem de forma respeitosa, ajudando a compreender melhor as situações, os interesses e os impactos envolvidos no conflito.

O objetivo da mediação é restabelecer a comunicação entre denunciante e representado, para que as próprias partes possam, juntas, identificar soluções consensuais, que tragam benefícios mútuos e que, sempre que possível, reparem eventuais danos e contribuam para a restauração dos laços sociais.

A participação na mediação é opcional e não implica reconhecimento de culpa ou aplicação automática de penalidade. Caso haja acordo entre as partes, este poderá ser formalizado conforme as normas do Conselho e legislação que rege os procedimentos de resolução consensual de conflitos.

ANEXAR:
· Descrição circunstanciada do(s) fato(s) envolvendo o exercício profissional da(o) psicóloga(o);
· Provas documentais que possam servir à apuração do(s) fato(s) e de sua autoria (se houver).









_______________________________________, __________/___________/______________.
                    (Cidade/UF)                                                (Data)




_   _ 	_   _ 	_ 	_
ASSINATURA
Rua das Pérolas, nº 201, Bosque da Saúde - Cuiabá-MT. CEP 78050-090
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